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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 61 de 2024, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alienação onerosa de bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. 
Os bens públicos, tem como finalidade precípua o atendimento das necessidades públicas e devem estar à disposição dos órgãos e entidades vinculadas à Administração Pública. Não havendo serventia imediata de um bem móvel, em tese, nada obsta que seja promovida a alienação ou, conforme o caso, a cedência do uso para o atendimento de uma finalidade pública, ainda que por meio de uma entidade privada.
Como regra, a alienação dos bens públicos depende de licitação, por expressa previsão constitucional e legal, ressalvados os casos previstos na Lei de Licitações que assim dispõe:   
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
(…)
II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação;
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;
d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração Pública. (grifou-se).
(...)
Assim, nos termos da Lei Federal a alienação de bens móveis não depende de autorização legislativa.   
Contudo,  sobre a matéria a Lei Orgânica do Município dispõe o seguinte: 
Art. 14. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação   por   profissional   legalmente   habilitado   e obedecerá   às seguintes normas: 
I   -   quando   imóveis, dependerá   de   autorização   legislativa   e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 
[...] 
II -  quando móveis, dependerá de concorrência dispensada esta nos seguintes casos: 
a)  doação que será permitida exclusivamente para fins ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo; 
b) permuta. 
Parágrafo Único - A alienação de ações far-se-á somente em bolsa. 


(...)

Art. 18. A alienação de bens públicos, mesmo a título precário, necessita de autorização do Poder Legislativo, avaliação prévia e licitação, sendo apreciada  na forma de projeto de lei e aprovada pelo voto da maioria dos seus membros.

Logo, embora revela-se desnecessária autorização legislativa na alienação onerosa de bens móveis de acordo com a Lei de Licitações, a Lei Orgânica Municipal determina essa exigência no art. 18.
Diante disso, a inciativa e espécie legislativa estão adequadas. 
Ademais, destaca-se que a avaliação dos bens deve ser feita pela própria Administração, por meio de seus servidores, os quais devem colher no mercado a referência de valor para os bens a serem leiloados. Portanto, em se tratando de bens móveis, sem recuperação e ou inservíveis, inclusive veículos, cabe à Comissão de servidores, formada para avaliação dos bens, se utilizar de cotações referenciais, de acordo com suas naturezas. 
Por fim, de acordo com a legislação vigente acerca das alienações de bens públicos, tal procedimento deve estar revestido de interesse público comprovado, a ser precedido por avaliação e licitação na modalidade leilão. 
Três Passos, 07 de agosto de 2024
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